
mm PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

Oficio n.° 874/2013

Garça, 5 de setembro de 2013.

Ref: Encaminha Projeto de Lei n.° 050/2013

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto
de Lei n° 050/2013, através do qual estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal n® 2.742, de 20 de
maio de 1992.

O artigo 193 da CLT, com redação pelas Leis Federais n®s 6.514/1977 e
12.740/2012, prevê em seu § 1®, que "o trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado
um adicional de 30% (trintapor cento).'"

Por sua vez, a atual redação do artigo 10 da Lei Municipal n® 2.742/1992,
dispõe que o exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor a percepção de
um adicional de l5®/o (quinze por cento) incidente sobre o vencimento do cargo efetivo.

Assim, a legislação federal, com respectivas alterações, é aplicada,
somente, aos empregados do setor privado e/ou aos empregados do setor público, quando estes regidos
pela CLT, diferentemente da Lei Municipal n® 2.742/1992, a qual se aplica aos servidores públicos
municipais, possuindo regramento próprio.

Desta forma, visando à adequação da legislação municipal, bem como
assegurar tratamento isonômico. estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742/1992,
aumentando para 30% (trinta por cento) o adicional de periculosidade, incidente sobre o vencimento do
cargo efetivo dos servidores municipais, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à remuneração
ou vencimento do servidor municipal.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de
Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo
54 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

;axcides fanec(

Vefeito Municipal Càniiira Municipal de Garça
ww.v sp aciv.bi

Piotocolo N.- 3776Ô

Ü9/09,'2013 15:50:06

Exmo. Sr.

FRANCISCO NICOLA CEREBINO CHRISTÓFORO JÚNIOR
Câmara Municipal de Garça
NESTA

Funcionário Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

oro 6«^/d2oi3
PROJETO DE LEI N" aS0.fJ0T3-

ALTERA A LEI N" 2.742, DE 20 DE MAIO DE 1992

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. r o artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742, de 20 de maio de 1992,
passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 10....

Parágrafo único. O exercido de trabalho em condições de periculosidade
assegura ao servidor a percepção de um adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o
vencimento do cargo efetivo, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à remuneração ou
vencimento do servidor, conforme estabelece o artigo 90 e seguintes da Lei 2.680/91."''

Art. 2" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 178/13, revogadas as disposições em contrário.

Garça. 5 de setembro de 2013.

ALCIDES FANECO/

refeito Municipal
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Para análise e enquadramento.

Garça, 10 de julho de 2013.

Laércio Pereira

Diretor do DRH

Procuradoria Jurídica

Para parecer, tendo em vista que o
servidor em questão é lotado no cargo
comissionado de Chefe de Coordenadoria,
mas executa os serviços de baixa e alta
tensão.

Garça, 17 de julho de 2013.

Laércio Pereira

Diretor do DRH

CONFORME PEDIDO O SERVIDOR NA

FUNÇÃO DE CHEFE DE COORDENADORIA

NÃO SE ENQUADRA COMO

PERICULOSIDADE, MAS EXECUTANDO O

SERVIÇO DE BAIXA E ALTA TENSÃO, SE
ENQUADRA COMO PERICULOSIDADE.

rAj\jyc['^AL v ObMô ̂
Vara iajPokaaak, O

2)AI,<'A t T'CAj'>!vo.
-_:Ü

6. I
Rafael de Oliveira Mathias

Procurador Munidpal

Garça.sp., 17 de Julho de 2.013

A Procuradoria Jurídica

Informo que o funcionário executa
serviços de Baixa e media tensão

Marcelo Cesar^^ig»^
Técnico de Segurao^ do Trabalho

MTE SP/023101.0/SP

Garça, 23 de Julho de 2013.

Antoiíio Fernandes de Souza

Secretario Municipal de Obras

Antonio Fernandes de Souia
:cc»etário Munidpal de Obras

Portaria n» 25.145/2013



jfcssü DRH fi" 3.9:<2/2013
ÇiT.saíio:'ndcmir Aiilõnio Garcia Martins

4:'
Gabinete do Prefeito

Senhor í^feito:

Trala-se o expediente, no qnal o sei vidoi' publito lãlonur

Antônio Ciaroia Martins, lotado no eaisio de Cheíe de

Coordenadona de Kleiriea e lüdraiiliea jniilo a Seerelaiia

Mimitipal de Obras e Servieo.s. solicita o pa;<.imenlo de ailieional

de perieulosuiade, poi executar servi(,c>s na retie ile alia e baixa

tensão.

A SlXiMAK informou c]ue a tuucào do .servidor (Ciiete de

Coordeuadoria) não .se enquadra cismo periculo.sa. Contudo.

eoti.si^s;uou (jue o .servi*,o na rede de alta e baixa leiisão e

pei icuio.so. en.seiaiido. a.vsim. ao .ulu ional de pei iculosuiaiie.

l'oi sua ve/. o Secrel.irio Muiiu ipai ,ie c"*bi.iN e Seivivos

.iliriuou ipu o seividoi e.xeeula .seivicos na leile de .ill.i e Iciixa

tensão.

E o que intcrcssu a reíatãr.

A matéria esta di.scipiinada n.i l.ei Municipal ir'

2.7'12/;)2. em .seu artigo 10, a.s.sim diseiplinando:

Art. 10 Ser.io ii>nsi(/ejU(/:fS jfivúl.ulcs ou of>or:ioôe>
f\'iisiosii.\ ./i///c/,/.v <///(*. por sii.i ii,itiiic/..i ou iiictoxlos </<■
tiuh./l/io, iinplujiicni (' ooiil.ito pn niuiiciilc ooiii
eletncuihlc, uiihmiuvcis ou e.xi^losivos em ooihlieòes </<•
nsoo .Hvmu.uiiK
/'m,ep.i/o l 'nu o • O exerac/o ilc Ii.iIkiIIio em eoinhroes
(fe periciilositiiile ii.sst\^ur;i no servnior ./ peivepom '/<*
um .ufúiomil de 15% (quinae por oetUo) tiuiden/e sohre
t> veueimemo do curso eíetieo. uüo se iiuorporundo o
mesmi> ./ remtmerucüo ou ee/u ime/i/í>. coutonue
(-si. i/\•/( ■(■(•o m //\'i' .'A' (■ se'puu/( 's < /, / L ■/ J. i ' *' /

rorlaiilo. propomos o delerimeiiio tio pedido, a p.ti lii de

10/07/ 201 ;■> (data do protocolo do pedido) devendo .ser eieinado o

p.ixameiilo di> .idicional de periculosidaile no percentual de I ""..

(iiuiu/.e por cento), nicideiite scsbre o veiu unento Jii c .uxo etelivi^

i^jíjj^seividor. nos terims.s do .irtixo 10 da I.ei Mniuci|ial ir'
i2/5)2.

Com efeito, deverá a Secretaria Municipal de Obras e

Serviços fiscalixar. periodicamente. a.s atividades do .servidor,

verificando .se as condiçc^cs de ti'abalho continuam periculo.sas,
pelo que, observado a interrupção da situação, o pagamento do

adicional de periculosidadc deverá ser ccs.sado iniediatamentc.

Garça. 2õ de lullio de 2010.

RAKAi:i, jaanVRRA MATI IlAS
Pm jrador Municipal

FAimiClO TAMURA
.Secretário de A.s.sunlos Jurídicos e Cidadania

a

1-3

\

CX/SJ

J)it

Dioà&Sebastiõo dejDHveira
Chefe déüabinete

Procuradoria Jurídica

Para uma avaliação, tendo em vista que
os eletricistas recebem 30% de Adicional de
Periculosidade conforme consta no processo
264/2000em anexo.

Garça, 02 de agosto de 2013

Laércio Pereira
Diretor do Depto, de Recursos Humanos



^uli> lUlcriuf AitUMiip Cú

(binctc do Prefeito

Senhor Prefeito:

Aliavós lio (ii'.spai lio dataiio lii' OI/OS/201 ,'' foi ili-foi uio ao
Mividoi, Sr. Kdi'iMir Aiilóiiio Ll.iivia Maitiiis. o pa;<aimMilo do
ítdicional do poiiViilosidado, no poivciiliial do l;""ó (qnmzo por
oonlo), CHI ra/ào do oxooular sci víoo.n na roílo do alia o hai.xa toii.s.io.
lios lormos da l.oi Miinioipal ir' 2.742/ l!);)2.

(.'oiiliido. o Poparlamcnto do Kooiirsos llmiianos solioiioii
orioiilaoòos quanto ao percentual a .ser pa;sO ao servidor, tendo em
vista que, atualmente, a Administração pa.-^a o poroontual de .i
titulo do adicional de pcriculosídade, conforme despacho o.xar.ido no
1'roco.s.so ir' 2(14/2000.

Naquela oportunidade, o .As.sossor Jurídico, Sr. josuino Jo.so
Kodri'4uos, onlendou que o adiciona! de periculosidade .seria devido
no percentual do ;'0%, nos lerino.s da l.ei feder.il n'' T.dd!)/ I DSn.

hi < ,7.v//. devomos anali.sar o ponto controvortido da qnost.io,
ou seia, so devemos aplicar as norm.is da I.oi loderal ir' 7..''>(>9/ M)SI"i
ou da l.oi iMunicipal lO' 2.742/ 1002.

A l,ei loderal n" 7.d(il)/108.'), reviv^ada pela Lei loderal n"
12.740/2012. previa que o eniprestado que e.xeivo atividade no .setoi
di;^#l^'r;da elétrica, em condições do periculosidade. tom direito a uma
re. leração .idii lonal do 8Q';ii.djr'iUa pqr i o.ntq,i sohre o .s.il.ii io que
poicober.

foi Mt.i ve/.. .1 i.oi Municipal lé' 2.742/ 1 't!*/, dispõe que o
r\ercicio do tralMllio em londiçòes de pei icuiosidade asse.-Aura .lo
■H i vidpi .1 percepção do um adicional do l.r>''.v (iiu.m/e [lor conto)
incidente sobre o vencimento do cai\';o eletivo.

Assim, (ar-.se-á nece.s.sario consi.-Anar a distinção entro uma
ic;iislaçào c outra.

<.■> artigo !;).'> da ci.T, com redação pelas Leis ledeiiiis n''s
14/1 tt77 o 12.740/2012 (revo.s^ador.1 da Lei ledoral ir'

7.:(»)'.)/ 1 bS."'). prevê em .sou P'. que "<> lr;il\illio cm i ()//i//< <)f.v de
;>ciiciilosuLidc ./ssc/^iii.i m> cmiuvxmio um .idicioii.il de dO".- (Irml.i
/'('/ l

.Assim, .1 le,'çisl.Kão ledoral, com lospectivas alterações, o
.iplic.ida. .somoiito, aos empro;<ados do setor privado e/ou aos
•, mpi e,><ados do setor publico, iiuando estes ie;<idos pela (.'Lf.
Ihiorentemento da Lei Municipal n" 2.742/l t't)2 que si- .iphca .los
servidores públicos, po.ssuindo res-rainoiito proprio.

Posta tonuii, considerando que o .serviiliii Ldemir .Antônio
P.i. . Martins, possui vinculo est.itut.ii lo com «...Município, sriido
regulo pel.is iu)rmas municip.iis. o porcoiitu.tl p.ii>í^.idu ioii.(l de
peru liKvsid.ide sei.i ile I (quinze por leiitvU, nu lí^ute svibre o
vem mieiito do car;;o eletivo, devendo, aind.i. sei res isto i^.i;.;,imeiito
do adicioii.il de todos os servidores, p.iss.iiido p.ir.i t (quinze poi
cento).

for con.soquoncia, deve-se re.s.salt.ir ijiio os v.ilores ja recebidos
pelos .servidores não devem .ser res.sarcidos ao orai to público, ante .lo
l'i incipio d.i boa-1'e e da .se.-çiir.uiça juridic.i.

.Nesse diapasào deve se iitai o se;çumle .ue^Io, da lavi .i iL)
'i seml'.u;;adoi Vr;;io fitombo-"/'<• /.//«' r' ciilcn imcnlc nnhhco

.////'(•c limites ,/ pieni%iliv.i tl.t Admmi^lr.u .m riihlnu /e\ei e

.'.•hhli/it Ji ou me.iliil.ir sew' .//os. /'/// ilesse-y luuiíes. lund.hh^
principio da boa-fc e da .sc.^urança jurídica, reside u:i mud.uh.i ifi
i^iieiu.ieòo uoruulieu iiilermi ou /uns/iii/dt-iui,d. Assitu <■ <///<■ ./
.iller;\:U) d,i orieiituçòo d;t Admiuislrueõo. no .imhilo interno ou em
dccortvnei.i de Jini.sprudênciu, nòo ;mlori/.:i ./ revisjo e inwdid.ioio
dos utos i/ue, de boa-fc, tenhum súlo pnitie.iilos soh ./ qç/i/i' ./<■
orientuoio ent.io vèicnte. i'.v ,///,//v. pot .issim tU/er. /^er.im direitos
adquirido.s."

Neste iieiisai, Maria .Sylvia /..iiiella Pi frieto
piopu;<na; "'i' prim ipio seJustiticu pelo luto <le ser eonmm, nu
udmnustruiieu, huver mndum,u de inierpreluçilo de dclernilniidus
normus le^stuis. eom u eonseqüatie mndunçu de oiientuçtuK em eurúter
normulieo. utetundo sitiiuqòes Jú leconliecidus e consohdudus nu
i7ç'c//í7// de orientueüo unfer/or. IJssu ^lossilvlidude de mudunçu de
orientueüo e meeituxei, potei)i s^eru insesiuruneu Jundicu. pois os
mteiessudos nuin u s.il>eni (juundo u siiu siluuoio seru pussnel de
< \>ntestue:u'pelu propriu Administrucüo rúNie,i\

No entender do msi;<iie ministro Luiz. I rns -"Se e ussente
ijue .1 Administiueüi' poile eutwe/.n seus .//o.v. tumhem o e i/iie poi
toreu do principio da .segurança juridica odedece uos ilneilos
udqmrhios e reemholsu eveninuis piejuiy.os petos seus utos i/ieitos ou
('1 ('^inuiiunienh- In itos. l omo eonseclúrio do controle Jiinsdieion,d i-
i/.7v responsuhiliduties tios utos du Adniimstrut,üd\

for deiradeiro. subsidiando tal peii.sai , vale destacar iiiie a
Lei fi deiai n"' *'.7.84 eiii seu art. 1"', parágrafo único, inciso XIII,
veda .1 aplicai.io retroativa de nova interpretação de m.iterla
admiuistrat.^a j.i iiitei iormeiite .avaliada.

PiamK do e.xposlo, laropomos i|ue o adicional de
periculosidade, coí^edidos os servidores municipais, .seja pago no
percentual de i Iquin/.e porcento), incidente .sobre o vencimento
do cargo eletivo, não .se incorporando o mesmo a remuneração ou
vencimento, conforme estabelece o artigo í)0 e .seguintes da Lei
2.(180/!) I. f.ntremenles. conforme c.xplanado aniure.s, entendemos
não haver a nece.ssidade de re.s.sarcinienio dos valores já recebidos ao
ei.il IO público, .inte ao principio da boa-té e da .segurança juridica.

L o [laivcei .

c icntitique-se o nitere.s.sado.

(.i.uç.i. I /' de agosto de 201 /•.

RArAKlJ)E2>LlVEIRA MATIIIAS
^curador Municipal

FABRICIO TAMURA
Secretário de A.ssuntos Jurídicos e Cidadania

a

A CxtA'

riüsungela Moretti
diretora do Departamenb) de
Atos onciais e Documentos

n ió

i.. ^

t,-.

i"-«r -.i.. ! I '■ l i 1.1,'. .\uit i.i Ivi.i /..iiK'11.1. Piu ili" .\,IiiiiiiinIi.iIi>.'. N i.' r.uil.i .Vll.i,. LVOl. p S.*"..
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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI CMN° 62/2013. PARECER N°. 92/2013

Relatório

O Prefeito Municipal encaminhou para apreciação da Casa o Projeto de Lei CM
62/2013, através do qual estamos alterando o artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742, de 20 de maio
de 1992.

A atual redação do artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742/1992, dispõe que o
exercício de trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor a percepção de um
adicional de 15% (quinze por cento) incidente sobre o vencimento do cargo efetivo.

A realidade do servidor público municipal é distinta do trabalhador celetista a
quem é garantido um adicional de periculosidade de 30% (Leis n°. 6.514/1977 e 12.740/2012).
No entanto, a legislação federal é aplicada somente aos empregados regidos pelo regime
celetista.

Visando adequar a legislação municipal, bem como assegurar tratamento
isonômico, é que o Poder Executivo propõe a alteração do 10 da Lei Municipal n® 2.742/1992,
ampliando o valor do adicional para 30%.

Voto do Relator

O art. 78 (VII, XIII) da Lei Orgânica Municipal ao estabelecer as atribuições do
Prefeito Municipal o autoriza a dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração
municipal e expedir atos referentes a situação funcional dos servidores públicos.

O projeto em tela encontra-se neste contexto, portanto, próprio da competência do
Poder Executivo.

Nada pode-se apontar também que infrinja dispositivo legal ou constitucional
quanto ao objetivo do projeto.

O voto, portanto, é pela constitucionalidade e juridicidade, e, no mérito, pela
aprovação.

Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator,
acompanhamos seu voto.

Pela aprovação.
E o parecer.

S. das Comissões, 1} bro de 2013.

Lmeu O es, Filho

iça e RedaçAprovado na remyão da Comissão de Consti

Lineu

JuIio Marcondéf^de Moqra'
ice Residente i ]>í>ecrc

Rud Bar^ do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garçáí-jsP
TelJon//Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/00Ò1-81

i(e: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.bi;

ízada nesta data.

"Bacana'



GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS
E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI 62/2013 - PARECER N° 52/2013

Chega para apreciação desta Comissão o incluso Projeto de Lei n° 62/2013, que
objetiva alterar o artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742/1992, aumentando de 15% (quinze por
cento) para 30% o adicional de periculosidade incidente sobre o vencimento do cargo efetivo.

Os aspectos legais e constitucionais já foram avaliados pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, sem oposições.

Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários nada temos a opor pois não
haverá alteração orçamentária ou financeira, uma vez que a Municipalidade já vinha
remunerando os servidores que detém o direito de receber o adicional por meio de Parecer
Jurídico favorável (apensado ao projeto). Portanto, o que está sendo proposto é tão somente a
normatização através de lei quanto ao pagamento deste adicional.

Pela aprovação.

É o Parecer.

S. Comissões, 12 de setembro de 2013.

Adanür Mai Barros

ATOR

Aprovado na reunião da Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, Obras e Serviços
Públicos, realizada nesta data.

Adamir Maurício de^Barros

PRESII^TE

Patrícia Morato Marangão

MEMBRO

Ife Faneco

MEMBRO

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSUNTOS SOCIAIS

PROJETO DE LEI CM 62/2013 - PARECER N° 30/2013

O Projeto de Lei n° 62/2013 de autoria do Exmo. Senhor Prefeito Municipal,
propõe a alteração do artigo 10 da Lei Municipal n® 2.742/1992, aumentando de 15% (quinze por
cento) para 30% (trinta por cento) o adicional de periculosidade incidente sobre o vencimento do
cargo efetivo.

Os aspectos legais e constitucionais já foram avaliados pela Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, sem oposições. Quanto aos aspectos financeiros e orçamentários
também já se manifestou favoravelmente a Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade,
Obras e Serviços Públicos.

No mérito entendemos que o projeto merece prosperar pois toma o pagamento do
adicional em seu percentual de 30% incluso na Lei n° 2.742/1992, e com isso traz tranqüilidade e
segurança aos servidores que percebem esse adicional.

Pela aprovação.

E o Parecer.

S. das Comissões, 12 de setembro de 2013.

Vanderlei Ferreira

Relator

Aprovado na reunião da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, realizada nesta data.

Josj5Vl5.JÍl^5nva "Zelito'

Vice Presidente

Vanderlei FérreTra

Presidente

Eli dá Eligas

Secretário

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



Câmara íMunicipaCcCe Çarça
Estado de São (Pauto

Rua Barão do Rio Branco n" 131 - Centro - Cep 17400-000

Fones: (14) 3471.0950 / 3471.1308 - Fax: (14) 3471.0950
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0^

VOTAÇÃO NOMINAL

conforme dispõe o artigo 249, parágrafo _ do inciso do

Regimento Interno, foi submetido(a) ò ^3^ VOTAÇÃO NOMINAL na ^ Sessão

realizada em iCp áe de 2013 obtendo-se o resultado seguinte:

VEREADOR

VOTAÇÃO GLOBAL

SIM NÃO

VOTAÇÃO ARTIGO P/ ARTIGO

SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO

1. Adamir Maurício de Barres (X) (  ) ( )  ( (  )()  ( (  ) ( ) ( )

2. Ademar Salvador M (  ) ()  ( (  )( )  ( ()()()

3. Antonio Franco dos Santos 'Bacana"(X).....( ) ( )  ( (  )()  ( ( )()()

4. Eli da Eligás (>a.. ) ( )  ( (  )()  ( ( )()()

5. José Ap. da Silva "Zelito" CX)....f ) ( )  ( (  )( )  ( ()( )()

6. Júlio Marcondes de Mouro Filho (k)j ) ( )  ( (  ) c )  ( ()( )()

7. Lineu Guimarães Filho (>o....( ) ()  ( (  )()  ( ( )()( )

8. Luizinho Barbeiro (X)....f ) ()  ( (  )( )  ( ( )()()

9. Patrício Morato Marangão (X)....( ) ( )  ( (  )()  ( ( )( )()

10. Paulo André Foneco (x5.....( ) ()  ( (  )()  ( ()()()

11. Valdemor Zimiani «).....c ) ()  ( (  )( )  ( ()()()

12. Vanderlei Ferreira eo-...( ) ( )  ( (  )()  ( ()( )( )

13. FRANasCO CHRISTÓFORO JÚNIOR ( )... ■C ) c )  C ) C  ) ( ) C  ) )  ( ) ( )

RESULTADO: ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( ) ( )

(  ) REJEITADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

(  ) APROVADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

S. Sessões^^g d^>Lct!Crv\A--v^'-' de 2013

- Secretário -

OBSERVAÇÕES: De acordo com o artigo 52, parágrafo , inciso do Regimento Interno, o quorum exigido
para a aprovação desta matéria é o da ( ) maioria absoluta / () maioria qualificada.
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VOTAÇÃO NOMINAL

.  conforme dispõe o artigo 249, parágrafo

Regimento Interno, foi submetido(a) ò. ÓZ- VOTAÇAO NOMINAL na -^3" Sessão

do inciso do

realizada em ZZ3 áe. de 2013 obtendo-se o resultado seguinte:

VOTAÇAO GLOBAL

VEREADOR SIM NÃO

1. Adamir Maurício de Barres (>0 (  )

2. Ademar Salvador (X) (  )

3. Antônio Franco dos Santos '"Bacana"(X).....( )

4. Eli da Eligós (X.....( )

5. José Ap. da Silva "Zelito" (X).....( )

6. Júlio Marcondes de Moura Filho (X).....( )

7. Lineu Guimarães Filho (X).....( )

8. Luizinho Barbeiro (X).....( )

9. Patrícia Morato Marangâo (X).....( )

10. Paulo André Faneco (>0.....( )

11. Valdemar Zimiani 0<).....( )

12. Vanderlei Ferreira c>0.....( )

13. FRANasCO CHRISTÓFORO JÚNIOR ( ).....( )

VOTAÇÃO ARTIGO P/ ARTIGO

SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO SIM/NÃO

(  ) ( ) ( )

(  ) ( ) ()()( )( (  )

RESULTADO: ( ) ( ) ( )( ) ( )( )( )( )( )( )

(  ) REJEITADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFiaÊNCIA DE VOTOS

C  ) APROVADO POR ( ) UNANIMIDADE ( ) MAIORIA DE VOTOS ( ) INSUFICIÊNCIA DE VOTOS

S. Sessões, de de 2013

- Secretário -

OBSERVAÇÕES: De acordo com o artigo 52, parágrafo , inciso do Regimento Interno, o quorum exigido

para a aprovação desta matéria é o da ( ) maioria absoluta / () maioria qualificada.



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

Ofício n° 884/2013

Garça, 24 de setembro de 2013.

A Vossa Excelência o Senhor

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal de Garça

Nesta

Assunto: Encamínhâ Autógrafo.

Senhor Prefeito:

Atendendo ao que dispõe o artigo 61 da Lei Orgânica Municipal,
encaminho a Vossa Excelência, para sanção, o Autógrafo n® 49/2013, resultante da
aprovação do Projeto de Lei n® CM 62/2013 (PM 50/2013), que altera o artigo 10 da Lei
n® 2.742/1992 - aumentando para 30% o adicional de periculosidade dos servidores
públicos municipais, na 29® Sessão Ordinária de 2013, realizada no dia 23 de setembro
de 2013.

Respeitosamente,

Alexanãf^dé Araújo Lamattim
/ Diretor Geral

Rua Barão do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: wvw.cm9arca.sp.g0v.br e-mail: camara@cmgarca.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
M

AUTÓGRAFO N" 049/2013
PROJETO DE LEI N" CM 062/2013

ALTERA A LEI N'* 2.742, DE 20 DE MAIO DE 1992

A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1" O artigo 10 da Lei Municipal n° 2.742, de 20 de maio de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 10...

Parágrafo único. O exercício de trabalho em condições de
periculosidade assegura ao servidor a percepção de um adicional de S0% (trinta por cento)
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, o qual não se incorporará, em hipótese
alguma, à remuneração ou vencimento do servidor, conforme estabelece o artigo 90 e
seguintes da Lei 2.680/91."

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a l°/8/13, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Garça, 24 de setembro de 2013.

amor

Avv

Francisco Christófor

Presidente

Vanderlei Ferrei

Secretário

Registrado e Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Garça, na data supra

Alexandre de Araújo LtTmattina
y Diretor Geral
/

Rua Barao do Rio Branco, 127/131 - Centro - CEP 17400-000 - Garça - SP
Telefone/Fax: (14) 3471-0950 / (14) 3471-1308 CNPJ: 49.887.532/0001-81

site: www.cmgarca.sp.gov.br e-maií: camara@cmgarca.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

LEI N" 4.859/2013

ALTERA A LEI N" 2.742, DE 20 DE MAIO DE 1992

JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° O artigo 10, da Lei Municipal n° 2.742, de 20 de maio de
1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

''Art. 10....

Parágrafo único. O exercício de trabalho em condições de
periculosidade assegura ao servidor a percepção de um adicional de 30% (trinta por cento)
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, o qual não se incorporará, em hipótese alguma, à
remuneração ou vencimento do servidor, conforme estabelece o artigo 90 e seguintes da Lei
2.680/91."

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 178/13, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 25 de setembro de 2013.

ALCIDESTANECO.

EFEITO MUNICIPAL''

FABRICIGTAMURA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E CIDADANIA

RAFAEL DE OLIVEIRA MATHIAS

PROCURADOR MUNICIPAL

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra,
zmc-

ROSANÇjELA moretti

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS


